
ASSINATURA FAMÍLIA 

 

1. PERMANÊNCIA 

 

SKY ASSINATURA FAMILIA é um benefício para o cliente SKY adimplente, que oferece descontos 

progressivos a partir da segunda e terceira assinatura (Assinaturas Dependentes), através da consolidação 

de até 3 assinaturas sob um mesmo CPF. 

 

1. Dos requisitos, cumulativos, para que o benefício do SKY ASSINATURA FAMÍLIA seja concedido: 

a) No mínimo 2 (duas) e no máximo 3 (três) assinaturas cadastradas no mesmo CPF, sendo que uma delas 

será a Assinatura Titular e a(s) demais será(ão) Assinatura(s) Dependente(s). 

b) Estar adimplente tanto na assinatura titular quanto na(s) dependente(s). 

c) A Assinatura Titular obrigatoriamente deve possuir um Combo. 

d) A(s) assinatura(s) dependente(s) deve(m) possuir um plano de serviço ou combo, ou seja, o produto 

básico, cuja mensalidade seja em valor igual ou superior a R$69,90 (sessenta e nove reais e noventa 

centavos). Eventuais conteúdos opcionais não são considerados para cálculo desse valor. 

e) O cliente da Assinatura Titular deverá ter o seu celular e e-mail válidos e cadastrados na SKY 

f) Se todas as assinaturas possuírem um Combo vigente é preciso definir qual delas será a titular. 

g) Todas as assinaturas, inclusive as Assinaturas Dependentes (2ª e/ou 3ª), devem obrigatoriamente ter 

um pacote pós-pago. Esse benefício não contempla a modalidade de pagamento pré-pago ou Sky Livre. 

h) O pagamento obrigatoriamente de todas as assinaturas, ou seja, tanto da Assinatura Titular, como das 

Assinaturas Dependentes, deverá ser feito através da mesma conta corrente, em débito na conta ou através 

de um mesmo cartão de crédito (cartões MasterCard, Visa, Diners, Amex ou Hipercard) 

i) Todas as assinaturas estarão cadastradas sob o mesmo CPF. 

 

1.1. Não será permitida a cumulação de descontos em uma mesma Assinatura, seja Titular ou Dependente, 

ressalvados os benefícios decorrentes da oferta de aquisição. 

 

1.2. Somente será admitido 1 (um) benefício SKY ASSINATURA FAMÍLIA por CPF e por endereço 

cadastrado 

 

 

2. Do benefício 

 

2.1. O benefício do SKY ASSINATURA FAMÍLIA será a concessão do desconto de R$ 25,00 (vinte e 

cinco reais) sobre o valor da 2ª Assinatura Dependente e de R$35,00 (trinta e cinco reais) para a 3ª 



Assinatura Dependente. O valor dos descontos poderá ser a qualquer tempo modificado pela SKY, 

mediante comunicação ao cliente. 

 

2.2. O desconto mencionado no item 2.1 será concedido a partir da 2ª conta, a contar da data de habilitação 

do SKY ASSINATURA FAMÍLIA. 

 

2.3. As datas de vencimentos das contas das Assinaturas serão unificadas, podendo ocorrer a cobrança de 

valores “pro rata”, ou seja, proporcionais aos dias de mensalidade correspondentes ao período do início 

da assinatura até o fim do mês, em conjunto com a mensalidade integral referente ao mês seguinte. 

 

3. Do cancelamento do benefício 

 

3.1. O desconto concedido pelo SKY ASSINATURA FAMÍLIA será descontinuado caso qualquer dos 

requisitos e das condições estabelecidas neste Regulamento não sejam cumpridas. 

 

3.2. Caso a Assinatura Titular seja cancelada ou deixe de possuir um Combo vigente, o benefício do SKY 

ASSINATURA FAMÍLIA será automaticamente descontinuado e os descontos das Assinaturas 

Dependentes serão cancelados. Da mesma forma haverá o cancelamento do benefício se houver mudança 

no método de pagamento. 

 

4. Das disposições gerais 

 

4.1. Tanto a Assinatura Titular como as Assinaturas Dependentes poderão ter acesso à compra de todos 

os serviços adicionais e de conteúdo a la carte (tais como pacotes opcionais de programação e Pay-Per-

View), sendo o valor total encaminhado para pagamento em uma única conta. 

 

4.2. Caso uma das Assinaturas tenha contratado o serviço SKY PRIME 24 HORAS ou SKY 

ASSISTÊNCIA PREMIUM, os benefícios destes serviços serão exclusivamente destinados às 

Assinaturas para as quais forem contratados, de maneira que tais benefícios não poderão contemplar as 

outras Assinaturas pertencentes ao SKY ASSINATURA FAMILIA. 

 

4.3. A conta será emitida com o valor total de todas as Assinaturas e serviços prestados, de modo que a 

sua inadimplência ou atraso no pagamento afetará todas as Assinaturas contempladas no SKY 

ASSINATURA FAMÍLIA. 

 

4.4. Apenas o cliente titular da SKY ASSINATURA FAMÍLIA poderá solicitar mudança no plano de 

serviço, bem como solicitar o seu cancelamento. 

 



4.5. Será permitida a solicitação da Suspensão Temporária tanto para a Assinatura Titular como para as 

Assinaturas Dependentes. Nesta ocasião, o desconto respectivo à assinatura suspensa, também ficará 

suspenso enquanto perdurar a referida suspensão. A solicitação da suspensão dos serviços da Assinatura 

Titular não eximirá o cliente de receber a conta referente aos serviços prestados nas Assinaturas 

Dependentes. 

 

4.6. Todos os termos estabelecidos no Contrato de Adesão são aplicáveis subsidiariamente ao presente 

Regulamento, sendo certo que as condições nele estabelecidas são aqui ratificadas. 

 

4.7. O presente benefício é válido a partir de 03/03/09 por prazo indeterminado, podendo a qualquer 

momento sofrer alterações ou ser cancelado pela SKY. 

 

5. Como solicitar o benefício SKY ASSINATURA FAMÍLIA 

 

5.1. Para habilitar o SKY ASSINATURA FAMÍLIA, o cliente da assinatura que será considerada a 

Assinatura Titular deverá entrar em contato com o SAC n° 3003 2093. Atendimento exclusivo para 

deficientes auditivos e de fala através do SAC n° 0800 701 1200. Atendimento exclusivo para deficientes 

auditivos e de fala através do SAC n° 0800 701 1200. 


